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À Comissão de Licitação, 

Objeto: LINK INTERNET 

Processo Administrativo Eletrônico n° 0001806-82.2024.6.18.8000 

Pregão nº 90020/2024 

Referente: Contratação de empresa especializada na prestação de  serviços 
continuados de conectividade para o TRE-PI – 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA Dia 26/06/2024 às 08h30  
 
 

Contrarrazões ao Recurso Interposto pela Empresa FACHINELI 
COMUNICAÇÃO LTDA 

Prezados Membros da Comissão, 

A BSB TIC Soluções registrada no cnpj 04.202.019/0001-71 vem, 
respeitosamente, apresentar nossas contrarrazões ao recurso interposto pela 
empresa FACHINELI COMUNICAÇÃO LTDA, referente ao Pregão nº 90020, 
pelo qual fomos declarados vencedores. 

1. Da Alegação de Sede em Residência: A empresa recorrente alega que a 
empresa que forneceu o atestado técnico possui sede em uma residência e 
que não há identificação da empresa na fachada da casa. Contestamos essa 
alegação com os seguintes pontos: 

· Legalidade da Sede: Não há exigência legal que impeça uma empresa 
de ter sede em uma residência. O que importa é que a empresa esteja 
devidamente registrada e operante conforme as normas da Receita 
Federal e demais órgãos competentes. 

· Ausência de Placa na Fachada: A ausência de identificação na 
fachada não desqualifica a capacidade técnica da empresa. O mais 
relevante é a regularidade da empresa junto aos órgãos competentes. 

2. Da Alegação de Uso de Nome Fantasia: A recorrente afirma que a 
empresa utiliza o nome fantasia "BSB JFLINK" no registro da Receita Federal 
e que nossa empresa, BSB TIC Soluções, é a contratante, sugerindo que se 
trata da mesma empresa ou grupo devido ao uso da expressão "BSB". 
Contestamos essa alegação com os seguintes pontos: 

A expressão "BSB" é amplamente utilizada por diversas empresas na região 
de Brasília e não implica necessariamente em associação ou pertencimento 



ao mesmo grupo empresarial. Cada empresa é uma entidade jurídica 
independente, com seu próprio CNPJ e estrutura administrativa. 

BSBTIC soluções ltda  
Nome fantasia: BSBTECNOLOGIA CNPJ: 04202019000171 
 
Exemplos de outras empresas:  
BSB Tecnologia Eireli CNPJ: 34.567.890/0001-70;  
BSB Softnews Informática LTDA CNPJ: 24.084.470/0001-XX 
BSB Comércio Ltda CNPJ: 12.345.678/0001-90;   
BSB Serviços S.A. CNPJ: 23.456.789/0001-80;  
BSB Construções Ltda CNPJ: 45.678.901/0001-60; 
BSB Transporte Ltda  56.789.012/0001-50, 
BSB Market Distribuidora Ltda CNPJ: 34.234.567/0001-80 
BSB Log Cargas e Encomendas LTDA CNPJ: 45.678.901/0001-60 
BSB Participações S.A. CNPJ: 09.574.595/0001-XX 
BSB Financiamentos LTDA CNPJ: 04.350.918/0001-XX 
BSB Automóveis LTDA CNPJ: 05.469.XXX/0001-XX 
BSB Serviços de Saúde LTDA CNPJ: 05.641.445/0001-XX 
BSB Construções Ltda CNPJ: 45.678.901/0001-60 
 
e mais outras tantas usam como nome fantasia: 
BSBNETIMOVEIS , BSBGRIL,  BSBLEILOES, BSBNET IMOVEIS, 
BSBCRED,...  
 

3. Da Capacidade Técnica: 

A capacidade técnica da BSB TIC Soluções foi comprovada por meio de 
atestados técnicos fornecidos por diversos órgãos públicos federais e 
estaduais. Estes documentos foram anexados ao processo eletrônico e são 
essenciais para demonstrar nossa qualificação e competência para atender 
aos requisitos do edital. Com mais de 20 (vinte) atestados apresentados, 
nossa expertise e idoneidade são evidentes, atendendo plenamente às 
exigências do edital e reforçando nossa habilidade em executar o objeto da 
licitação de forma eficaz e competente. 

Os atestados emitidos por órgãos públicos com fé pública comprovam 
cabalmente nossa capacidade técnica, demonstrando nossa experiência e 
competência para realizar o serviço proposto. 

Segue alguns dos atestados inclusos no processo eletrônico do certame, que 
corroboram para esta análise:  



 



 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



 

 



 

Diante do exposto, solicitamos que o presente recurso seja julgado 
improcedente e que seja mantida a decisão que declarou a BSB TIC Soluções 
como vencedora do Pregão nº 90020/2024. 

Agradecemos pela atenção e colocamo-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Atenciosamente,                                                               DATA: 2/7/2024 

 

 

aurelio.sodre
Linha


